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Prezados (as) Senhores (as),  

Para conhecimento, reproduzimos informações do Ministério do Trabalho e Emprego e outros veículos de comunicação, referente à área de Saúde, Segurança e Medicina no Trabalho.
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16/06/2008

Dúvida sobre vínculo de emprego do chefe suspende ação de subordinado.  

Empregado de uma prestadora de serviço terá que esperar a solução final da ação reclamatória de seu antigo chefe, contratado também por empresa terceirizada e que obteve vínculo de emprego com a tomadora dos serviços, a Tractebel Energia S.A. A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho acolheu o pedido de suspensão do processo por julgar que o autor era fiscalizado, controlado e subordinado ao preposto da Tractebel. 

O trabalhador afirmou que exerceu a função de servente ininterruptamente na Tractebel no período de outubro de 1998 a maio de 1993, contratado por várias empresas terceirizadas que muitas vezes não anotavam integralmente o tempo trabalhado na carteira de trabalho. Pleiteou, então, seu enquadramento como oficial de manutenção e conservação do quadro da Tractebel. 

As provas testemunhais confirmaram que os serviços desempenhados pelo servente eram comandados pelo preposto das empregadoras terceirizadas. Este, por sua vez, prestou serviço à empresa por mais de 18 anos, desde a época em que ela era a Eletrosul (depois passou a Gerasul e, em seguida, Tractebel). 

A Vara do Trabalho de Alegrete (RS) julgou improcedente o pedido do servente, por considerar que não havia subordinação direta entre ele e a Tractebel. No entanto, o preposto, que também havia ajuizado reclamatória trabalhista, teve reconhecido o vínculo de emprego com a Tractebel. 

O servente, então, ao recorrer ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), pleiteou a suspensão de seu processo até o trânsito em julgado da ação do preposto, pois esta, no seu entendimento, repercutiria na sua. O pedido foi negado pelo TRT. 

Com o recurso ao TST, o servente conseguiu a suspensão da sua ação. “Sendo mantida a decisão que reconheceu o vínculo do preposto e considerando os fundamentos adotados pelo próprio TRT, tornar-se-á incontroverso que o servente era fiscalizado, controlado e subordinado por preposto da Tractebel, e não da empresa terceirizada, surgindo daí seu direito de ver reconhecido o vínculo de emprego e afastado o motivo que conduziu à improcedência da ação”, concluiu o relator, ministro Ives Gandra Martins Filho. 

(Lourdes Tavares)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

17/06/2008

Empresa não pode usar informações da Serasa na seleção de pessoal.  

A Manpower Staffing Ltda., do Paraná, foi condenada pela Justiça do Trabalho a abster-se de tomar informações na Serasa como requisito para a realização de contratações de novos funcionários. 

A empresa paranaense alegou, em seu recurso de revista ao Tribunal Superior do Trabalho, que a decisão violava o artigo 5º, XXXIII, que assegura a todos o direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, mas a Sétima Turma rejeitou o recurso por considerar que a empresa não demonstrou qual o seu interesse em obter informações creditícias sobre seus empregados ou candidatos a emprego e acompanhou o entendimento do TRT/PR de que o empenho em conseguir as informações tinha o único objetivo de discriminar.

A multa por infração da determinação é de R$ 20 mil por ato praticado, estabelecida na sentença da 14ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR). O recurso teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho do Paraná, a partir de investigação realizada contra a Innvestig Consultoria Jurídica de Segurança Ltda. (que fornecia dados criminais, trabalhistas e creditícios dos candidatos a emprego).

Segundo o MPT, a Manpower utilizava os serviços da Innvestig desde 2002, prática que possibilitava a discriminação contra trabalhadores que possuíssem restrições. A empresa pesquisava antecedentes criminais, ações trabalhistas dos candidatos a emprego e sua condição econômico-financeira, com base em cheques devolvidos ou títulos protestados com registro na Serasa. 

Ao avaliar o caso, a Vara de Curitiba condenou a Manpower a pagar indenização por danos morais coletivos de R$200 mil, revertidos ao Fundo de Amparo ao Trabalhador. E mais, condenou-a também à obrigação de abster-se de uma série de procedimentos: adotar qualquer critério de seleção de pessoas fundado em sexo, idade, cor ou estado civil; e utilizar banco de dados, tomar ou prestar informações e exigir certidões ou atestados sobre antecedentes criminais, trabalhistas e creditícios relativos a empregados ou a candidatos a emprego. 

A empresa recorreu ao TRT/PR, que excluiu a determinação quanto à exigência de certidões ou atestados de antecedentes criminais e a indenização por danos morais coletivos. Segundo o Regional, o acesso a informações sobre antecedentes criminais é assegurado a todos e decorre dos direitos de petição e de obtenção de certidões garantidos na Constituição. 

Além disso, o TRT reformou a sentença quanto a esse aspecto porque a empresa convenceu-o de que exige a entrega da certidão de antecedentes criminais com o intuito de conhecer o perfil exato das pessoas recrutadas e colocá-las em função compatível. 

Quanto à utilização de informações creditícias, o Regional manteve a sentença, porque considerou que a Serasa se destina somente a consultas com o intuito de verificar a idoneidade de clientes (futuros devedores) e não de empregados, que, na verdade, são credores dos salários.

Segundo o TRT, se um candidato a uma vaga de emprego tem dívidas, isso não pode ser fator impeditivo da contratação. Ao contrário, a obtenção de trabalho possibilitará que ele salde suas dívidas. Discordando da decisão, empresa e MPT buscaram o TST, mas a Sétima Turma manteve o entendimento do Tribunal Regional e não conheceu dos recursos de ambas as partes. 

(Lourdes Tavares)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

23/06/2008

Diretor de empresa incorpora leasing ao baixo salário
Um e-mail encaminhado por um empregado da Itiquira Energética S.A. reconhecendo que um leasing de quase R$ 4 mil, por dois anos, era uma forma de complementar o baixo salário de um diretor da empresa, fez toda a diferença para que o valor do leasing fosse considerado como parcela de natureza salarial nesse caso. O recurso de revista da empresa, que objetivava reformular a decisão de segundo grau, foi rejeitado pela Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho. 

O trabalhador foi admitido em junho de 1999 como controlador e responsável pela supervisão contábil, administrativa e financeira da Itiquira. Em abril de 2004, a empresa passou a pagar o leasing mensal de um automóvel Blazer, no valor de R$3.967,36. Segundo o executivo, esta foi a forma encontrada pela empregadora de lhe dar um aumento salarial sobre o qual não incidissem encargos: as partes teriam pactuado que, ao fim do pagamento das parcelas, em março de 2006, o empregado poderia adquirir o veículo pelo valor simbólico de 1%, correspondente ao saldo residual do leasing. 

No entanto, o diretor foi dispensado sem justa causa em janeiro de 2006, quando recebia salário de R$ 15 mil, e não pôde ficar com o carro, pois o pagamento das parcelas ainda não havia terminado. Em abril, ele ajuizou ação reclamatória pleiteando vários itens, inclusive o pagamento de diferenças de verbas rescisórias considerando a integração do leasing e o combustível do veículo, pagos pela empresa, ao salário. 

A 20ª Vara do Trabalho de Curitiba (PR) concedeu a diferença parcialmente, com a integração do valor na proporção em que o veículo era utilizado para atividades particulares. Empresa e trabalhador recorreram ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), que reformulou a sentença e determinou a integração do valor total, porque o montante foi reconhecido pela defesa da empresa, e, também, porque, numa troca de e-mails, empregados da Itiquira reconheciam expressamente o caráter salarial da parcela. 

Para o TRT, essa era uma prova cabal de que o leasing fazia parte do salário. Citado textualmente no acórdão regional, o e-mail esclarece que “isto foi feito devido ao baixo salário dele e devido ao fato que, como diretor da empresa, ele deveria ganhar um salário maior, e esta foi a forma que encontramos de equilibrar seus ganhos na Itiquira”. 

A empresa recorreu ao TST, mas o relator do recurso de revista, ministro Barros Levenhagen, explicou que o Regional concluiu pela natureza salarial do leasing com base do contexto fático-probatório, situação que o TST não pode apreciar. (RR-7595/2006-029-09-00.0) 


(Lourdes Tavares)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

23/06/2008

Empresa não comprova justa causa e paga multa por atraso na quitação 

A simples alegação de justa causa, sem a devida comprovação, levou a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho a manter decisão do Tribunal Regional da 2ª Região que condenou a empresa paulista Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial ao pagamento da multa do artigo 477 da CLT, por não ter pago no prazo as verbas relativas à rescisão contratual. A decisão seguiu a jurisprudência do TST (OJ nº 351 da SDI-1) no sentido de que a multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias só não é cabível quando existe fundada controvérsia quanto à existência do pagamento, ou seja, quando existem dúvidas razoáveis sobre a caracterização da justa causa. 

O empregado foi contratado pela Performance como soldador, em novembro de 1998, para trabalhar nos estaleiros da Dersa – Desenvolvimento Rodoviário na manutenção das balsas que fazem a travessia entre as cidades de Santos e Guarujá, em São Paulo. Em abril de 2001, quando terminou o contrato entre as duas empresas, o empregado foi demitido sem receber as verbas rescisórias, e entrou com reclamação trabalhista na 1ª Vara do Trabalho de Guarujá. 

A empresa, na contestação, reconheceu que o empregado foi demitido sem justa causa, mas sustentou que as verbas rescisórias não foram pagas por motivo de força maior: com o rompimento do contrato, a DERSA não teria repassado à Performance os valores constantes das faturas emitidas e enviadas ao trabalhador. O julgamento, porém, foi favorável ao empregado, e a empresa foi condenada ao pagamento das parcelas rescisórias e à multa do artigo 477. 

Foi no recurso ordinário ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) que surgiu a argumentação em torno da justa causa. A empresa, buscando se isentar da condenação, afirmou que o trabalhador, na data do término do aviso prévio indenizado, já teria sido contratado por outra empresa, o que supostamente caracterizaria abandono de emprego. O TRT/SP, porém, rejeitou a inovação trazida pela empresa. “Se não havia contrato entre a DERSA e a Performance, não havia local de trabalho para os empregados, não se podendo chamar de deslealdade a procura de segurança em nova colocação”, afirmou a decisão regional. Com relação à multa, ressaltou-se que, ao discutir a justa causa, o empregador assume o risco de vir a pagá-la no futuro, se não for comprovada. “A simples alegação improvada do despedimento por justa causa, como no caso, não pode ser tida como motivo ponderável para eximir o empregador da multa, sob pena de tornar-se permanente razão para procrastinar a paga das verbas rescisórias”, registrou o TRT/SP. 

No recurso ao TST, a empresa sustentou que as verbas rescisórias foram definidas em decisão judicial em que se discutia a justa causa. Mas o relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, afastou a pretensão da empresa e observou que, no caso, o que houve foi mera alegação da justa causa, e não uma controvérsia de fato sobre o tema – a sentença de primeiro grau afirma ser “fato incontroverso que o autor foi dispensado sem justa causa”. (RR-1672-2001-301-02-00.1) 

(Mário Correia)
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

16/06/2008

Mudança na lei - MJ cria comissão para modernizar processo trabalhista
O Ministério da Justiça criou uma comissão que vai propor mudanças para aprimorar e modernizar a legislação material e processual do trabalho. Advogados, juízes, membros do Ministério Público e ministros integraram o grupo, que tem o terceiro encontro marcado para a próxima quarta-feira (18/6).

A comissão terá 120 dias para concluir os trabalhos, podendo prorrogar por mais 120 dias, de acordo com a portaria assinada pelo ministro da Justiça, Tarso Genro.

Nesta reunião, serão definidos os pontos que serão enfrentados. O secretário da Reforma do Judiciário, Rogerio Favreto, será o presidente do grupo.

Leia a portaria

PORTARIA ----, MAIO DE 2008.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de reforma da legislação material e processual do trabalho, resolve:

Art. 1º Constituir Comissão de alto nível, composta por juristas, representantes de órgãos e entidades com o objetivo de avaliar, debater e elaborar propostas para subsidiar os devidos Ministérios e órgãos do Governo Federal, visando o aprimoramento e modernização da legislação material e processual do trabalho.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I — Rogerio Favreto, Secretário de Reforma do Judiciário, do Ministério da Justiça, que a presidirá;

II — Lélio Bentes Corrêa;

III — Luis Felipe Vieira de Mello Filho;

IV — Maurício Godinho Delgado;

V — Rosa Maria Weber;

VI — Roberto de Figueiredo Caldas e Antônio Escosteguy Castro como representantes da Ordem dos Advogados do Brasil;

VII — Cláudio José Montesso e Luciano Athayde Chaves como representantes da Associação Nacional de Magistrados do Trabalho;

IX — Luiz Salvador e Magda Barros Biavaschi como representantes da Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas;

X — Maurício Correia de Mello e José Heraldo de Sousa como representantes da Associação Nacional do Ministério Público do Trabalho;

XI — José Luciano de Castilho Pereira e Nilton Correia como representantes da Associação Luso-brasileira de Juristas.

Parágrafo único. A Secretaria de Reforma do Judiciário prestará o apoio necessário à atuação da Comissão.

Art. 3º A Secretaria de Reforma do Judiciário e a Secretaria de Assuntos Legislativos integrar-se-ão aos estudos realizados pelo Núcleo de Estudos Estratégicos da Presidência da República.

Art. 4º Os trabalhos da Comissão de que trata esta portaria serão considerados de relevante interesse público, não ensejando qualquer remuneração pela participação de seus integrantes.

Art. 5º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TARSO GENRO

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
17/06/2008

Ajuste contratual - Juiz trabalhista julga ação contra seguro contratado

A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a competência da Justiça trabalhista para julgar ação apresentada por um trabalhador contra a seguradora contratada pela empresa para a qual trabalha. Os ministros entenderam que, apesar do trabalhador não ser da empresa de seguro, o processo teve origem em uma controvérsia decorrente de uma relação de trabalho.

Para os ministros, o empregado buscava o cumprimento de um ajuste contratual. “Se não fosse o contrato de trabalho, a empresa não teria contratado seguro de vida em favor do trabalhador”, explicou o ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

Segundo o ministro, o empregado pediu que a empresa e a seguradora respondessem, solidariamente, pelo valor do seguro. “O benefício foi instituído pela empresa e aderiu definitivamente ao seu contrato de trabalho”, observou.

“Não resta dúvida, portanto, que o pedido tem base no contrato de trabalho ao qual a seguradora se obrigou ao adentrar na relação contratual entre empregado e empregador, eis que a ação voltou-se contra ambos, como responsáveis solidários da obrigação inadimplida”, concluiu.

O tribunal negou recurso da Bradesco Seguradora e manteve decisão da Justiça do Trabalho da 3ª Região, que a condenou ao pagamento do seguro a um ex-empregado da Gama Pinturas Industriais. O funcionário entrou com a ação para receber o prêmio de seguro de vida em grupo, após ter sofrido acidente de trabalho.

O trabalhador foi contratado pela empresa Gama Pinturas Industriais como pintor. Ele foi vítima de queimaduras elétricas de alta tensão. Devido à gravidade das queimaduras, ficou com seqüelas em 82,5% do corpo e teve de ser aposentado por invalidez pelo INSS.

Como a cobertura do seguro contratado entre a Gama e a Bradesco lhe dava direito a indenização por invalidez, o pintor acionou a seguradora. Esta, após submetê-lo a nova perícia médica, concluiu que houve perda de apenas 4% da capacidade de trabalho, e comunicou ao pintor que seu prêmio seria de R$ 1.800,00.

Indignado com o valor, pois a perícia do INSS constatou incapacidade permanente, pediu revisão administrativa da quantia. Seis meses depois, foi informado de que o crédito estava à sua disposição, no valor de R$ 1.319,40, ou seja, a revisão teve efeito negativo.

O trabalhador entrou com ação na Justiça Estadual, que declinou da competência para a Justiça do Trabalho por força da Emenda Constitucional 45/2004. A ação passou a ser processada pela 25ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte. O valor pedido foi de R$ 45 mil. A Gama e a Bradesco Seguros contestaram. Alegaram a incompetência da Justiça do Trabalho. A preliminar foi rejeitada e a indenização foi determinada em R$ 37.125. O Tribunal Regional do Trabalho de Minas Gerais manteve a condenação e negou seguimento ao recurso de revista da seguradora.

No Agravo de Instrumento ao TST, a Bradesco questionou a competência da Justiça do Trabalho e sustentou que a sua presença na ação não decorria da relação de trabalho, mas de contrato civil de seguro firmado com a empregadora do pintor.

O ministro Corrêa da Veiga rejeitou o argumento. Segundo ele, a segunda instância já havia esclarecido que bastava o fato de a empregadora ter sido apontada como devedora da obrigação principal para que se reconhecesse a legitimidade passiva da seguradora.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13/06/2008

Empresa mineira é condenada por discriminar empregados.  

A Justiça do Trabalho de Minas Gerais condenou a empresa A & C Centro de Contatos S/A por prática discriminatória contra seus funcionários. A sentença é resultado de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), representado pela procuradora do Trabalho Lutiana Nacur Lorentz, em face da empresa. 

O MPT instaurou procedimento investigatório contra a empresa atendendo a denúncias feitas por seus empregados. De acordo com um de seus funcionários, existiam intervalos máximos de 15 minutos para lanche e de 10 minutos para ir ao banheiro, sendo que nos últimos meses esse tempo foi reduzido para cinco minutos. Além disso, a empresa também foi acusada de dificultar o acesso ao emprego de pessoas portadoras de deficiência.

Com base no depoimento das testemunhas e das fiscalizações feitas pela Delegacia Regional do Trabalho, a juiza da 15ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte Flavia Cristina Souza dos Santos condenou a A & C Centro de Contatos a conceder a todos os empregados que trabalham nas atividades de processamento de dados (teleatendimento com entrada de dados no sistema informatizado) intervalo para repouso e alimentação de 20 minutos.

Ainda de acordo com a sentença, a empresa deve abster-se de, direta ou indiretamente, seja por meio de punição, censura, advertência ou qualquer outra forma sutil ou ostensiva de pressão, estabelecer limite de tempo para que seus empregados façam uso de sanitários, a fim de realizarem suas necessidades fisiológicas, permitindo o uso dos sanitários pelos empregados sempre que estes sentirem necessidade, de acordo com a natureza de cada empregado, independentemente de autorização do superior hierárquico.

Fonte: Assessoria de Comunicação da Procuradoria Geral do Trabalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
13/06/2008

Sócio não-gerente também responde por dívida trabalhista da empresa.  

A 4ª Câmara do TRT da 15ª deu provimento a agravo de petição do exeqüente, deferindo a inclusão, no pólo passivo, de um sócio da executada que não exercia função de gerência, com a conseqüente penhora de bens de propriedade dele, conforme indicado pelo trabalhador. O processo teve origem na 1ª Vara do Trabalho de Sorocaba e é movido contra uma empresa limpadora de fossas. 

No agravo, o trabalhador alegou que os dois sócios da empresa, que por sinal são irmãos, compuseram a sociedade durante a vigência do contrato de trabalho. Argumentou também que o descumprimento do contrato implica a responsabilidade solidária e ilimitada de todos os sócios, devendo ser aplicada a teoria da desconsideração da personalidade jurídica. 

Com efeito, a relatora do acórdão no TRT, juíza convocada Regina Dirce Gago de Faria Monegatto, observou em seu voto – seguido unanimemente pelos demais integrantes do colegiado -, que o artigo 50 do novo Código Civil tornou realidade a teoria da desconsideração da personalidade jurídica, autorizando a extensão “dos efeitos de determinadas relações obrigacionais aos bens dos administradores ou sócios da pessoa jurídica, sem qualificar a situação do sócio no âmbito da sociedade, nem o tipo de sociedade a que se dirige”. 

Para a relatora, “não é aconselhável que o juiz indefira, de plano, o pedido de desconsideração da personalidade jurídica apresentado pelo exeqüente, sob o argumento de que o sócio de sociedade por cotas que não exerça poderes de gerência não pode responder pelos débitos da sociedade”.

No entendimento da magistrada, as peculiaridades do caso poderão ser apreciadas de forma mais aprofundada no eventual ajuizamento de embargos à execução, o que possibilitaria às partes, inclusive, a produção de provas (artigo 884, parágrafo 2º, da CLT, e artigo 740 do CPC). “No julgamento dos embargos à execução o juiz poderá, com maiores subsídios, estabelecer a existência ou não de responsabilidade dos sócios, com as limitações que por ventura se fizerem necessárias.” 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15. Região Campinas
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
16/06/2008

Prestação de serviços descontínua, mas permanente, gera vínculo empregatício.
A Turma Recursal de Juiz de Fora manteve sentença que deferiu as verbas típicas da relação empregatícia a um vigilante que fazia a segurança de eventos e festas organizados pela reclamada, rejeitando a alegação de que a prestação de serviços teria se dado de forma eventual e temporária. 

A juíza convocada Maria Cristina Diniz Caixeta, relatora do recurso da reclamada, concluiu que, mesmo descontínua, a prestação de serviços atendia à atividade-fim do empregador, que é oferecer segurança para eventos. Portanto, é inaceitável a alegação de que o trabalho teria sido contratado por necessidade meramente eventual.

No processo ficou comprovado que os serviços eram prestados regularmente, sendo que o reclamante deveria aguardar a convocação para o trabalho em eventos e, caso recusasse, não mais seria chamado pela empresa. Após um ano e dois meses de trabalho, o reclamante foi dispensado sem ter sua CTPS assinada e sem receber verbas rescisórias.

A relatora explica que a prestação de serviços era descontínua, porque não incluía todos os dias da semana, mas tinha caráter permanente e, portanto, não pode ser considerado eventual. “Neste caso, o trabalho correspondia ao padrão dos fins normais do empreendimento, caracterizando, portanto, a relação de emprego” - finaliza.

Assim, concluindo que o reclamante não foi admitido para evento isolado, pois a prestação de serviços tinha caráter definitivo, a Turma confirmou decisão de 1ª Instância que declarou o vínculo de emprego e determinou a anotação do contrato de trabalho na CTPS do reclamante, com o conseqüente pagamento de todas as verbas rescisórias devidas.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
16/06/2008

Mangabeira expõe sua proposta de reforma trabalhista
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público vai discutir nesta terça-feira (17) com o ministro de Assuntos Estratégicos, Mangabeira Unger, suas propostas de mudanças na legislação trabalhista.

No fim de abril, Mangabeira entregou ao presidente Luiz Inácio Lula da Silva uma agenda mínima de reforma trabalhista. Em audiência pública no Senado, no mês passado, ele disse que suas propostas são as "mais abrangentes e ambiciosas" nas relações capital/trabalho desde Getúlio Vargas.

As diretrizes da sua proposta, segundo ele, seriam: resgate da metade da população economicamente ativa que está na chamada economia informal; reversão da queda da participação dos salários na renda nacional e revisão do regime sindical brasileiro.

Para alcançar esses objetivos, o ministro avaliou como necessárias diversas ações, como a construção de políticas industriais e agrícolas que revitalizem os pequenos empreendimentos industriais e agrícolas (a "maior força da economia brasileira", nas palavras do ministro); a ampliação e democratização do acesso ao crédito para produção e também do acesso a tecnologias; a desoneração da folha de salários; o combate às fraudes tributárias e a criação de sistemas para a organização e proteção dos trabalhadores informais.

Também seria importante, na visão de Mangabeira Unger, assegurar às representações sindicais acesso à contabilidade das empresas; organização jurídica do sistema de negociação coletiva; substituição do imposto sindical pela participação "negocial, consensual e coletiva"; aceitação de que, no local de trabalho, o sindicato da categoria preponderante represente todos os trabalhadores e fortalecimento do combate ao que o ministro chamou de "práticas anti-sindicais".

Para Mangabeira Unger, o "maior vício" do regime estabelecido à época de Getúlio Vargas é não incorporar a maioria do povo brasileiro. "A maioria está fora. Esse é o principal defeito. Metade da população economicamente ativa do país se encontra no mercado informal, obrigada a trabalhar sem carteira assinada, nas sombras da ilegalidade, sem garantias, é uma calamidade nacional, uma calamidade econômica, social, imoral", disse.

O debate foi solicitado pelo 1º vice-presidente da comissão, deputado Nelson Marquezelli (PTB-SP), e pelo deputado Daniel Almeida (PCdoB-BA). A audiência está marcada para às 14h30 no plenário 12.


Fonte: Câmara


OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
17/06/2008

Hora extra negociada.  

Enquanto a redução ainda está no âmbito das discussões entre centrais sindicais, empresariado e governo, o jeito é negociar diretamente com o chefe aquela folga justa pelas horas trabalhadas além do expediente. 

- Em países desenvolvidos trabalha-se 35 horas semanais. Por aqui, há um desperdício de tempo por falta de planejamento nas empresas e de conversa entre chefes e funcionários - avalia Ana Magnólia Mendes, professora do Departamento de Psicologia Social e do Trabalho da Universidade de Brasília.

Para driblar o problema, ela recomenda a ferramenta da comunicação:

- É preciso uma discussão dentro do ambiente de trabalho para que as tarefas sejam compartilhadas. Não significa dizer que está com mais trabalho que o outro, mas mostrar, com argumentos, que o excesso de trabalho pode trazer prejuízos à produtividade.

Prevista na legislação, a hora extra é adotada pelas empresas para aumentar a produção a custos menores do que os de novas contratações. Se houver excesso, no entanto, pode trazer prejuízos para patrões e empregados, alertam especialistas.

Excesso na jornada pode resultar em prejuízos para ambas as partes

- Algumas chegam a fazer parte da rotina do trabalho e, com isso, a produtividade dos funcionários cai, inclusive durante o horário de expediente normal - afirma Ana.

Muitos funcionários chegam a culpar o chefe pela sobrecarga e se esquecem de que também têm sua parcela de responsabilidade.

- O trabalho tem de ser dividido de acordo com as possibilidades de cada indivíduo. O funcionário tem de saber admitir quando não dá conta de tudo - explica Ana.

Dizer ao chefe que está sobrecarregado pode ajudá-lo a rever prioridades e discutir a melhor distribuição das tarefas, aconselha a especialista:

- É preciso mostrar quais os riscos de atribuir atividades além da competência do funcionário. Tudo é uma questão de comunicação e sinceridade.

- Os empresários têm de entender que o excesso de trabalho aumenta as chances de o funcionário adoecer e se afastar. Já os que fazem horas a mais devem ter consciência de que ninguém recebe extra quando está doente, além de essa condição não ajudar na melhora da aposentadoria nem gerar emprego - diz o secretário de comunicação da Central Única dos Trabalhadores do Distrito Federal (CUT-DF), Cícero Rola.

De acordo com os cálculos do Dieese, as horas extras roubam mais de 1 milhão de postos de trabalho no país, e a redução da jornada poderia resultar na criação de mais de 2 milhões de empregos. Ao contrário do que se imagina, a medida não trará prejuízos à economia, reforça Ricardo Amorim, pesquisador do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea):

- A produtividade das empresas é alta. Mas temos um histórico de não-distribuições dos ganhos e lucros. Se conseguirmos salários mais condizentes com o trabalho dos funcionários, eles vão consumir, o que gera demanda e aumenta a pressão para que as empresas criem mais empregos.

Na avaliação de Ana Cláudia Cardoso, doutora no tema pela Universidade de São Paulo e pela Universidade de Paris VIII, a obrigação de criar emprego não deve ser o ponto central das reivindicações. Dessa forma, há o risco de repetir o que ocorreu na França, onde a redução da jornada para 35 horas semanais acelerou o ritmo do trabalho.

A pessoa pode trabalhar mais em um curto tempo. Além disso, é preciso estar atento para que o tempo livre do funcionário não seja usado somente em cursos de qualificação profissional a favor da empresa - alerta a especialista.   

Fonte: Jornal Zero Hora 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
19/06/2008

Um pioneiro do direito do trabalho : JOSÉ GRANADEIRO GUIMARÃES 

Foi um dia para a história. O filho e o neto de José Granadeiro Guimarães se espremeram com ele e o quadro do avô para o retrato que, tivesse ali a foto do pai, seria a síntese de cinco gerações de advogados saídos da faculdade do Largo São Francisco. 

Sua geração era a terceira e 39ª a turma, a mesma de Jânio Quadros e outros solenes. Dizia, com ácido humor, temer ser o último -em cada jantar da turma havia menos gente. "Na última vez fiquei com receio de ir sozinho."

Foram dias boêmios os do Largo São Francisco, em que dividia sanduíches com o inventor do Bauru e até serenata fez no Ponto Chic, reduto das Arcadas -ele no violão e Francisco Alves no gogó.

Em 1941 abriu um escritório trabalhista quando tais questões ficavam fora do Judiciário. Mesmo com os tribunais do trabalho instituídos (dizia ter visto a primeira audiência das juntas especiais), "tinha juiz que nem sabia o que era a CLT e lhe pedia o livrinho", diz o neto.

Chamado a ser ministro do TST, não quis -abrira o escritório da praça Ramos de Azevedo para os três filhos, advogados; que serviria aos três netos (dois deles advogados) e quem sabe ao três bisnetos. Lá colecionou clientes como a Folha.

Galante, era ver uma mulher e beijar-lhe a mão, fosse no escritório, onde trabalhava todo dia, fosse no tribunal, onde fazia sustentações orais -a bengala em punho. "Houve um tempo em que era só charme", dizia. Casado, morreu ontem, aos 92, de falência múltipla dos órgãos. 

Fonte: Folha de São Paulo, por Willian Vieira, 19.06.2008 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
23/06/2008

Violação à intimidade por câmeras de vídeo gera indenização por danos morais.

A 2ª Turma do TRT-MG, com base no voto do relator, juiz convocado Vicente de Paula Maciel Júnior, negou provimento a recurso ordinário de um laboratório condenado ao pagamento de indenização por danos morais a empregado, vítima de pressão psicológica e violação de sua intimidade, em razão da instalação de duas câmeras de vídeo no vestiário dos empregados da empresa. 

Em sua defesa, o laboratório alegou que as câmeras de vídeo foram instaladas direcionadas para os escaninhos, a pedido dos próprios empregados, com o objetivo de evitar arrombamentos, que vinham ocorrendo com freqüência. 

No mais, as fitas eram rebobinadas automaticamente, regravando sobre a filmagem anterior, e, apenas na eventualidade de alguma queixa de furto, é que o seu conteúdo seria verificado. Alegou, ainda, que, embora lhe tenha sido aplicada pena de confissão, não existe no processo nenhuma prova de culpa ou dolo seu, ou mesmo do dano sofrido, tampouco de que os empregados eram filmados enquanto trocavam de roupa.

Mas para o relator, a conduta do empregador configura abuso de direito, com afronta ao direito constitucionalmente assegurado à intimidade, pois ficou claro que ultrapassou os limites do razoável, causando constrangimentos ao reclamante.

O fato de as imagens serem ou não vistas, e ainda que as câmeras não filmassem os empregados trocando de roupa, não retira a ilicitude do ato, nem diminui a intimidação sofrida pelo reclamante.

“É natural que a empresa se preocupe com a preservação do seu patrimônio e de seus funcionários. Todavia, não se pode admitir que o zelo ao patrimônio se sobreponha aos direitos e garantias fundamentais assegurados ao trabalhador. 

Assim, a instalação de câmeras de vídeo dentro do sanitário é suficiente à comprovação do dano, retratado neste caso em concreto, no constrangimento e na intimidação dos usuários do sanitário. Estando a conduta danosa sobejamente demonstrada deve ser reparada na medida necessáriai” – conclui.

Ressalta o juiz que a violação à intimidade do trabalhador, por si só, assegura-lhe o direito à indenização, a teor do inciso X do art. 5º da CF/88, sendo dispensável a comprovação do prejuízo.

Assim, estando a conduta danosa demonstrada no caso e levando em conta o caráter pedagógico da punição para a empresa e o justo ressarcimento para o empregado, a Turma manteve a indenização por danos morais em favor do reclamante, fixada pela sentença em R$5.000,00.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais 
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
23/06/2008

Isonomia salarial em empresas prestadora e tomadora de serviços.  

A 1º Jornada de Direito Material e Processual da Justiça do Trabalho, realizada no final de novembro de 2007, que reuniu membros da magistratura, advogados, procuradores e estudiosos do direito, e após intensa discussão técnica, aprovou vários enunciados, dentre eles, o 16 que cuida da necessidade de equivalência entre os salários dos prestadores de serviços terceirizados em comparação aos empregados: 

“II – Terceirização. Salário eqüitativo. Princípio da não-discriminação. Os empregados da empresa prestadora de serviços, em caso de terceirização lícita ou ilícita, terão direito ao mesmo salário dos empregados vinculados à empresa tomadora que exercerem função similar”.

Embora não se trate de jurisprudência consolidada do Tribunal Superior do Trabalho, retratada em súmula, referido enunciado reflete um pensamento avançado dos diversos operadores do direito acerca dessa questão, que já vinha sendo enfrentada individualmente pelos juízes do trabalho nas várias reclamações trabalhistas movidas por empregados de empresas prestadoras de serviço.

O Enunciado 16 avançou na interpretação da lei e firmou um novo entendimento sobre a aplicação da igualdade de funções e salários, ao fixar que o salário deve ser igual, entre empregados do tomador de serviços e do prestador de serviços, em caso de execução de funções similares. Contudo, o conceito de função similar é genérico, o que permite discussões. 

De toda sorte, verifica-se que foi dada uma ampliação ao conceito de equiparação salarial, o que deve servir de alerta às empresas que terceirizarem atividades nas quais possuem empregados fazendo serviços idênticos ou similares aos contratados com empresas prestadoras de serviços.

A Justiça do Trabalho já vinha proferindo algumas decisões aplicando o tratamento isonômico aos empregados terceirizados, quando a execução de tarefas era idêntica ou semelhante àquelas executadas pelos empregados da tomadora de serviços, concedendo o chamado salário eqüitativo.

As principais justificativas invocadas nas decisões proferidas pelos Tribunais do Trabalho para reconhecer isonomia salarial entre os empregados da empresa prestadora de serviços e os da tomadora foram as seguintes:

a) evitar a ocorrência de tratamento discriminatório entre os empregados da empresa prestadora e os da tomadora de serviços que trabalham lado a lado e executam as mesmas funções, com fundamento no artigo 5º, caput, da Constituição Federal (todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza...) e também no artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal, que proíbe distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos. 

b) se na terceirização a curto prazo (trabalho temporário) já se adota o tratamento isonômico quanto ao salário, conforme preceito inscrito na alínea “a”, do artigo 12, da Lei 6.019/74, que assegura ao trabalhador temporário remuneração equivalente à percebida pelos empregados da mesma categoria da empresa tomadora, com maior razão deve-se fazer o mesmo na terceirização permanente, embora não haja lei específica. Deve-se aplicar por analogia a Lei 6.019/74.

c) afastar os efeitos perversos e discriminatórios decorrentes da terceirização ilícita e não permitir que esse ilícito trabalhista traga maiores benefícios ao tomador de serviços.

Vale destacar as preciosas lições de Maurício Godinho Delgado que analisou o tema, nos seguintes termos:

“A terceirização, mesmo lícita, provoca, naturalmente, debate acerca do tratamento isonômico aplicável ao obreiro terceirizado em face dos trabalhadores diretamente admitidos pela empresa tomadora de serviços terceirizados. Esse debate tem resposta na própria Lei do Trabalho Temporário (Lei 6.019/74, artigo 12, a), merecendo ainda da jurisprudência largo desenvolvimento e aprofundamento ao longo da última década. 

A Lei do Trabalho Temporário determina que, mesmo na hipótese da terceirização lícita por ela regulada, fica garantida ao trabalhador terceirizado remuneração equivalente à percebida pelos empregados da mesma categoria da empresa tomadora ou cliente calculados à base horária... (artigo 12, a, Lei 6.01 9/74). Trata-se do hoje chamado salário eqüitativo. 

Esse preceito de Isonomia ou comunicação remuneratória passou a ser interpretado pela jurisprudência na devida extensão, de modo a mitigar o caráter anti-social da fórmula terceirizante. Assim, todas as parcelas de caráter salarial cabíveis aos empregados originários da entidade tomadora (13º salário, jornada, adicional noturno, vantagens salariais normativas, etc.) foram estendidas aos trabalhadores terceirizados, segundo o padrão jurídico estabelecido na Lei 6.019. Não há dúvida, portanto, de que o salário eqüitativo aplica-se plenamente a qualquer situação que envolva o trabalhador temporário.

(...)

Em segundo lugar, a fórmula terceirizante, se não acompanhada do remédio jurídico da comunicação remuneratória, transforma-se em mero veículo de discriminação e aviltamento do valor da força de trabalho, rebaixando drasticamente o já modesto padrão civilizatório alcançado no mercado de trabalho do país

 (...).

Em terceiro lugar, há claros preceitos constitucionais e justrabalhistas brasileiros que, lidos em conjugação sistemática entre si e com os aspectos acima apontados, indicam na direção da comunicação remuneratória entre o contrato do trabalhador terceirizado e o padrão prevalecente para os empregados da mesma categoria da empresa tomadora dos serviços. 

Preceitos constitucionais e legais que, em síntese, favorecem a aplicação do salário eqüitativo mesmo em situações de terceirização lícita. Trata-se, de um lado, dos preceitos constitucionais concernentes à idéia básica de isonomia (artigo 5º, caput, ab initio, e inciso I, CF/88); preceitos concernentes à idéia da prevalência na ordem jurídica dos direitos sociotrabalhistas (artigo 1º, III e IV; artigo 3º, I, in fine e III, ab initio, e IV, ab initio; artigo 4º, II; artigo 6º, artigo 7º, caput, in fine; artigo 7º, VI, VII, X; artigo 100, ab initio; artigo 170, III); preceitos constitucionais determinadores da proteção ampla do salário (artigo 7º, VI, VII e X, CF/88). 

Há, se já não bastassem os dispositivos citados, o fundamental preceito lançado no artigo 7º, XXXII, da Carta Magna: proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos. Ora, esta norma isoladamente já é frontal instrumento vedatório da discriminação sociotrabalhista produzida pela terceirização. Desse modo, associada aos demais dispositivos constitucionais citados, torna imperativa a retificação isonômica a ser realizada pelo mecanismo do salário eqüitativo. 

De outro lado, há regras da própria legislação ordinária que indicam na direção isonômica constitucionalmente determinada: é o que se passa com o artigo 12, a, da Lei 6.019/74 (que fixa o salário eqüitativo no trabalho temporário). 

Ora, tal preceito é plenamente compatível com as demais situações-tipo de terceirização, aplicando-se analogicamente a tais casos (artigos 8º, CLT, e 125, CPC): é que se a isonomia impõe-se até mesmo na terceirização temporária, de curto prazo (em que é menor a perversidade da discriminação), muito mais necessária e logicamente ela impor-se-á nas situações de terceirização permanente em que a perversidade da discriminação é muito mais grave, profunda e constante”. (Curso de Direito do Trabalho, 6ª edição, LTr, São Paulo, abril/2003, pg. 439-41.)

O Tribunal Superior do Trabalho, pela Seção de Especializada em Dissídios Individuais, já vem adotando o mesmo entendimento no sentido de que é possível se reconhecer aos terceirizados a isonomia salarial com os empregados da empresa tomadora dos serviços, conforme se vê dos precedentes a seguir transcritos:

“Diferenças salariais. Terceirização. Tratamento isonômico entre empregados da empresa prestadora e da empresa tomadora dos serviços. A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou fundacional. (Enunciado nº 331, II, do TST.) 

A impossibilidade de se formar o vínculo de emprego, contudo, não afasta o direito do trabalhador terceirizado às mesmas verbas trabalhistas legais e normativas asseguradas ao empregado público que cumprisse função idêntica no ente estatal tomador dos serviços. Esse tratamento isonômico visa a afastar os efeitos perversos e discriminatórios tentados pela terceirização ilícita. 

Trata-se de mecanismo hábil a propiciar que o ilícito trabalhista não perpetre maiores benefícios a seu praticante, encontrando amparo no artigo 5º, caput, da Constituição (todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,...) e também no artigo 7º, inciso XXXII, da CF/88, que proíbe distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos. Embargos não conhecidos. 

Assim, conquanto se trate, no caso em tela, de empregados de empresa prestadora de serviços, os reclamantes fazem jus aos mesmos salários e vantagens percebidas pelos empregados da tomadora dos serviços, exercentes das mesmas funções, por aplicação analógica do artigo 12, alínea a, da Lei 6.019/74. 

À vista do exposto, dou provimento aos embargos para, reconhecendo o direito dos reclamantes à isonomia salarial com os empregados da Caixa Econômica Federal exercentes das mesmas funções, restabelecer integralmente a referida sentença, inclusive no tocante à extinção do processo, com julgamento do mérito, em relação ao reclamante José Carlos Pereira, ante a incidência da prescrição bienal total, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e ao indeferimento dos honorários advocatícios, tendo em vista que os reclamantes não se encontram assistidos por sindicato da categoria profissional” (TST-E-RR 654.203/00.9, relator ministro João Oreste Dalazen, DJ – 11-11-2005).

“A impossibilidade de se formar o vínculo de emprego, contudo, não afasta o direito do trabalhador terceirizado às mesmas verbas trabalhistas legais e normativas asseguradas ao empregado público que cumprisse unção idêntica no ente estatal tomador dos serviços. Esse tratamento isonômico visa a afastar os efeitos perversos e discriminatórios tentados pela terceirização ilícita. 

Trata-se de mecanismo hábil a propiciar que o ilícito trabalhista não perpetre maiores benefícios a seu praticante, encontrando amparo no artigo 5º, caput, da Constituição (todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,...) e também no artigo 7º, inciso XXXII, da CF/88, que proíbe distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos” (TST-E-RR-799.073/01.6, relator ministro Rider Nogueira de Brito, DJ 25.02.2005). 

Na mesma linha destacamos, ainda, recentes julgados oriundos de Turmas do Tribunal Superior do Trabalho:

“Recurso de revista. CEF. Contrato de prestação de serviços. Isonomia entre os empregados da empresa prestadora e tomadora dos serviços. Mesmo diante do óbice constitucional que impede o reconhecimento de vínculo empregatício entre a reclamante e a CEF, nada impede que a autora pleiteie e lhe seja reconhecido o direito de perceber o mesmo patamar remuneratório percebido pelos empregados da tomadora nas mesmas funções, como se bancária fosse, quer pelo princípio da isonomia, quer pela proibição preceituada no artigo 7º, XXXII, da CF/88, no que tange à distinção laborativa. 

Não é preciso sequer perquirir se a terceirização é ou não lícita, porque o tratamento isonômico deferido ao obreiro terceirizado em face dos trabalhadores diretamente admitidos pela empresa tomadora de serviços terceirizados lhe é outorgado pelo chamado salário eqüitativo. No caso dos autos, é pertinente ressaltar o exercício das atividades próprias de bancário (atividade-fim da tomadora de serviços). 

Ademais, esta Corte Superior, em situações similares, nas quais constava a Caixa Econômica Federal como parte, já se manifestou no sentido de que é possível se reconhecer aos terceirizados a isonomia salarial com os empregados da empresa tomadora dos serviços. Recurso de Revista conhecido, por divergência jurisprudencial, e improvido. (TST. RR - 1056/2006-075-03-00. Ac. 8ª Turma, relatora ministra Dora Maria da Costa. Publicação. DJ - 08/02/2008)

“Recurso de revista. Equiparação salarial. Terceirização. Diferenças. A atual jurisprudência da SDI-1 deste Tribunal já decidiu pela possibilidade de isonomia salarial entre os empregados da tomadora de serviços e da empresa terceirizada desde que o tercerizado preste serviços, em atividade-fim, em igualdade de condições com os empregados da tomadora. (E-ED-RR-655028/2000.1, relatora ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, DJ 25-05-2007.) Recurso conhecido e provido” (TST. RR - 854/2005-004-21-00. Ac. 3ª Turma. Relator ministro Carlos Alberto Reis de Paula. Publicação: DJ – 08-02-2008.) 

“Recurso de revista. Terceirização. Lei 6.019/74. Aplicação analógica. A Constituição da República consagra o princípio da igualdade (artigo 5º, caput), ao mesmo tempo em que proíbe o tratamento discriminatório (artigo 7º, XXXII). A execução das mesmas tarefas, bem como a submissão a idênticos encargos, coloca o empregado da tomadora de serviços e o empregado terceirizado em situação que enseja tratamento eqüitativo. Afronta direta e literal ao artigo 12, a, da Lei 6.019/74, aplicado por analogia, inocorrente. Recurso de revista não conhecido.” (TST. RR 143595/2004-900-01-00. Ac. 6ª Turma. Relatora ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa. DJ 22-02-2008).  

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto ( Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados ), 23.06.2008  
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